
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000772-91.2013.815.0881.
Origem : Comarca de São Bento.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelantes : Bradesco  Seguros  e  Seguradora  Líder  dos  Consórcios  do  

Seguro DPVAT S/A.
Advogado : Rostand Inácio dos Santos.
Apelado : Netanias Batista da Silva.
Advogado : Rogaciano Araújo da Costa.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  SEGURO
OBRIGATÓRIO  DPVAT.  PRELIMINAR  DE
OFÍCIO.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  RECURSO
NÃO CONHECIDO EM PARTE.  PRELIMINAR
DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  ACIDENTE  AUTOMOBILÍSTICO.
DEBILIDADE  PERMANENTE  PARCIAL
INCOMPLETA.  LAUDO  MÉDICO.  DEFICIT
FUNCIONAL DE  50%.  APLICAÇÃO  DA LEI
6.194/74  ATUALIZADA PELA LEI  11.945/2009.
ENUNCIADO  474  DA  SÚMULA  DO  STJ.
PERCENTUAL  REDUTOR  APLICADO
CORRETAMENTE  NA  SENTENÇA.
RECIPROCIDADE  NA  CONDENAÇÃO  DOS
ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ART. 21, CAPUT, DO
CPC. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA
Nº  426  DO  STJ.  REFORMA  PARCIAL.
RECURSO PROVIDO EM PARTE.

-  Alegando a parte  recorrente matéria não suscitada
nem  debatida  na  instância  primeva,  não  deve  ser
conhecida  a  questão  pela  instância  superior,  pois
consubstancia-se em inovação recursal.

- São partes legítimas para figurarem no polo passivo
de ação de cobrança para recebimento de indenização
de Seguro  DPVAT todas  as  seguradoras  que  fazem
parte do consórcio previsto no art. 7º da Lei 6.194/74.
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- O Enunciado 474 da Súmula do STJ dispõe que “a
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial  do  beneficiário,  será  paga  de  forma
proporcional ao grau de invalidez”. Logo, quando a
incapacidade  do  membro  não  for  completa,  mas
estipulada em grau menor, não poderá ser aplicado o
percentual  máximo  previsto,  mas  sim  fração
correspondente  ao  nível  de  comprometimento  da
funcionalidade do membro.

-  Revelando nos autos existir vencedor e vencido ao
mesmo  tempo,  as  custas  e  honorários  advocatícios
devem  ser  recíproca  e  proporcionalmente
distribuídos, na medida da derrota de cada parte, nos
termos do que dispõe o caput do art. 21 do CPC.

- Nas indenizações decorrentes do seguro obrigatório
(DPVAT), os juros de mora fluem a partir da citação.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  conhecer
parcialmente do recurso para, na parte conhecida, rejeitar a preliminar e, no
mérito, dar provimento parcial, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de Apelação interposta pela Bradesco Seguros S/A e
pela  Seguradora  Líder  dos  Consórcios  do  Seguro  DPVAT  S/A
inconformadas com sentença prolatada pelo Juízo da Comarca de São Bento,
nos autos da  Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT, ajuizada
por Netanias Batista da Silva.

Na peça de ingresso, a parte promovente alegou que foi vítima
de  acidente  automobilístico,  em  14.12.2013,  o  que  ocasionou  debilidade
permanente decorrente de trauma crânio encefálico com complicação. 

Ao final, pleiteia a condenação da promovida ao pagamento da
indenização do Seguro Obrigatório,  no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).

Ao sentenciar (fls. 115/117v), o juízo a quo julgou parcialmente
procedente  o  pedido  da  promovente,  condenando  as  seguradoras  rés  ao
pagamento de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), acrescido
de correção monetária desde a citação, acrescidos de juros no valor de 1% (um
por cento) ao mês, a contar da data do evento danoso.

Inconformadas  com  a  sentença, as  promovidas  interpuseram
apelação (fls. 120/132), onde alegam, preliminarmente, a ilegitimidade passiva
da Bradesco Seguros S/A. No mérito, sustentam a necessidade de apresentação
do  DUT  (Documento  Único  do  Trânsito),  para  fins  de  comprovação  de
pagamento de seguro obrigatório, nos casos em que o autor é proprietário do
veículo envolvido no sinistro. Consigna que, não havendo tal comprovação,
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não faz jus o autor à indenização do seguro obrigatório DPVAT.

Defendem que, por se tratar  de invalidez parcial  incompleta,
invalidez, há de se reconhecer a proporcionalidade da indenização. Asseveram,
ademais, que, existindo sucumbência recíproca, deve ser aplicado o disposto
no art. 21 do CPC. Por fim, aduzem que os juros de mora devem incidir a
partir da citação.

Contrarrazões apresentadas (fls. 178/191).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou  parecer,  opinando  pela  rejeição  da  preliminar,  sem  manifestação
meritória, ante a ausência de interesse que justifique sua intervenção.

É o relatório. 

VOTO.

1. Preliminar de Ofício – Inovação Recursal

De início, no que tange à alegada necessidade de apresentação
do  DUT  (Documento  Único  do  Trânsito),  para  fins  de  comprovação  de
pagamento de seguro obrigatório, ao meu ver, trata-se de flagrante inovação
recursal, o que impede a devida apreciação da matéria no presente apelo.

Conforme  se  extrai  do  caderno  processual,  a  defesa  aviada
pelos  recorrentes  em  nada  se  reportou  a  respeito  da  mencionada  questão,
motivo pelo qual sobre ela não se pronunciou o magistrado de primeiro grau,
na decisão objeto do presente recurso.

De tal forma, caberia aos recorrentes aterem-se à matéria que
levou ao indeferimento de sua pretensão, considerando que a parte adversa não
pode  ser  surpreendida  com  novo  pleito,  sem  ter  tido  anteriormente  a
oportunidade de se pronunciar sobre ele. 

Acerca do tema, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade
Nery lecionam:

“Proibição de inovar. Por 'inovação' entende-se todo
elemento que pode servir de base para a decisão do
tribunal,  que  não  foi  argüido  ou  discutido  no
processo,  no  procedimento  de  primeiro  grau  de
jurisdição (Fasching, ZPR², n. 1721, p. 872). Não se
pode inovar no juízo de apelação, sendo defeso às
partes modificar a causa de pedir ou o pedido (nova
demanda).  (...).  O sistema contrário,  ou seja,  o da
permissão de inovar no procedimento da apelação,
estimularia  a  deslealdade  processual,  porque
propiciaria  à  parte  que  guardasse  suas  melhores
provas e seus melhores argumentos para apresentá-
los somente ao juízo recursal de segundo grau. (...).
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(Código de Processo Civil Comentado e Legislação
Extravagante, 7ª ed., Editora Revista dos Tribunais:
São Paulo, nota 2 ao art. 517, 2003, pág. 887/888.)”.

Corroborando  o  entendimento  ora  declinado,  colaciono
julgados deste Egrégio Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  INTERNO.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  NÃO  CONHECIMENTO.
IRRESIGNAÇÃO.  PRETENSÃO  DE  AFASTAR  A
CONDENAÇÃO  DAS  ASTREINTES.  INOVAÇÃO
RECURSAL. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA
ORDINÁRIA.  INADMISSIBILIDA-  DE  MANTIDA.
AGRAVANTE  QUE  NÃO  REBATE  TAL  PONTO.
DESPROVIMENTO. 
Sendo o  agravo de instrumento não conhecido, por
pretender a parte discutir questão não impugnada no
primeiro grau, e não tendo o recorrente, no  agravo
interno, questionado a decisão nesse ponto, há de se
mantê-la  em  sua  integralidade”.  (TJPB;  AGInt
200.2006.020088-4/003;  Terceira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  João  Batista
Barbosa; DJPB 25/10/2012; Pág. 10).  

“AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. SEGUIMENTO
NEGADO  AOS  RECURSOS.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  557,  CAPUT,  DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
REQUERIMENTO  DE  ANÁLISE  DO  QUADRO
CLÍNICO  DA  PACIENTE.  INOVAÇÃO  DE  TESE
RECURSAL.  CONFIGURAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  OFENSA AO DUPLO GRAU
DE JURISDIÇÃO.  INTELIGÊNCIA DO ART.  517,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO.
 As matérias não suscitadas e debatidas no juízo a
quo  não  podem  ser  apreciadas  pelo  tribunal  na
esfera  de  seu  conhecimento  recursal,  pois,  se  o
fizesse, ofenderia frontalmente o princípio do duplo
grau de jurisdição, à luz do art. 517, do código de
processo civil. É de se manter a decisão monocrática
que,  nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  código  de
processo  civil,  nega  seguimento  aos  recursos,
mormente  quando  as  razões  do  agravo  interno
mostram-se  como  sendo  matéria  nova  trazida  no
segundo  grau  de  jurisdição”.  (TJPB;  AGInt
200.2011.050399-8/001;  Quarta  Câmara
Especializada Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho
da Nóbrega Coutinho; DJPB 08/11/2012; Pág. 9). 
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Por tais motivos, entendo que os apelantes pretendem deduzir
questões não suscitadas na instância originária e, por isso, não resta dúvida de
que estamos diante de inovação recursal, o que é vedado pelo ordenamento
jurídico, sob pena de supressão de instância e afronta ao princípio do duplo
grau de jurisdição.

Assim,  diante  destas  considerações,  de  ofício,  conheço
parcialmente do recurso.

Quanto às demais questões, conheço do apelo, pois presentes os
pressupostos de admissibilidade.

2  . Da Preliminar da   Ilegitimidade Passiva  

Os apelados sustentaram,  ab initio, a ilegitimidade passiva da
Bradesco Seguros S/A, aduzindo que a responsabilidade pelo pagamento do
seguro DPVAT cabe apenas à Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT S/A, a partir do advento da Resolução SUSEP/CNSP n.º 154. 

Sem razão.

Na presente matéria, a jurisprudência é pacífica ao afirmar que
as seguradoras integrantes do consórcio do Seguro DPVAT, do qual faz parte a
primeira  apelante,  são  solidariamente  responsáveis  pelo  pagamento  das
indenizações securitárias, podendo o respectivo crédito ser cobrado em face de
qualquer  uma  delas,  na  forma  do  art.  275  do  Código  Civil,  sendo-lhe
assegurado, em todo caso, o direito de regresso. Seguindo esse raciocínio:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  QUE  NÃO
LOGRA  INFIRMAR  OS  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO  AGRAVADA.  SEGURO  OBRIGATÓRIO.
DPVAT.  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.
LEGITIMIDADE  PASSIVA.  SEGURADORA.
AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA  N.  211/STJ.  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE
EXAME  NA  VIA  DO  RECURSO  ESPECIAL.  1.
Mantém-se  na  íntegra  a  decisão  recorrida  cujos
fundamentos  não  foram  infirmados.  2.  Qualquer
seguradora que opera no sistema pode ser acionada
para pagar o valor da indenização correspondente
ao  seguro  obrigatório,  assegurado  o  direito  de
regresso. Precedentes. 3. Aplica-se o óbice previsto
na Súmula n. 211/STJ quando a questão suscitada no
recurso  especial,  não  obstante  a  oposição  de
embargos  declaratórios,  não  foi  apreciada  pela
Corte a quo. 4. O acesso à via excepcional, nos casos
em que o Tribunal a quo, a despeito da oposição de
embargos de declaração, não regulariza a omissão
apontada,  depende  da  veiculação,  nas  razões  do
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recurso especial, de ofensa ao art. 535 do CPC. 5. A
via  do  recurso  especial  não  é  adequada  para  a
interpretação de preceitos constitucionais. 6. Agravo
regimental  improvido”.  (Processo  AGA
200700303466 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 870091 Relator(a)
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Sigla do órgão STJ
Órgão  julgador  QUARTA  TURMA  Fonte  DJ
DATA:11/02/2008 PG:00106)

Portanto,  não  se  pode  falar  em  ilegitimidade  passiva  da
recorrente no presente caso, como bem frisou a magistrada sentenciante, já
que a responsabilidade solidária decorre do próprio sistema legal de proteção,
nos  termos  do  art.  7.º  da  Lei  6.194/74,  motivo  pelo  qual  REJEITO a
preliminar em comento.

3. Mérito

No  tocante  ao  valor  da  indenização,  sorte  não  assiste  aos
apelantes.

Infere-se dos autos que o acidente automobilístico, do qual o
autor  foi  vítima,  ocorreu  em  14.12.2013,  portanto,  sob  a  égide  da  Lei
11.945/2009,  que  introduziu  alterações  na  Lei  nº  6.194/1974,   adotando o
sistema  de  gradação  do  valor  da  indenização  decorrente  do  Seguro
Obrigatório, tomando como base o disposto no respectivo Laudo Médico. 

A esse respeito, reza a Lei 6.194/74, com redação atualização
pela Lei 11.945/2009:

“Art.  3º.  Os  danos  pessoais  cobertos  pelo  seguro
estabelecido  no  art.  2º  desta  Lei  compreendem as
indenizações  por  morte,  por  invalidez  permanente,
total  ou  parcial,  e  por  despesas  de  assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
(...)
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -
no caso de invalidez permanente; e 
(...)
§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do
caput  deste  artigo,  deverão  ser  enquadradas  na
tabela  anexa  a  esta  Lei  as  lesões  diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis
de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total  ou  parcial,  subdividindo-se  a  invalidez
permanente  parcial  em  completa  e  incompleta,
conforme  a  extensão  das  perdas  anatômicas  ou
funcionais, observado o disposto abaixo:  
(...)
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II  -  quando  se  tratar  de  invalidez  permanente
parcial incompleta, será efetuado o enquadramento
da perda anatômica ou funcional na forma prevista
no  inciso  I  deste  parágrafo,  procedendo-se,  em
seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá  a  75% (setenta  e  cinco  por  cento)
para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  para  as  de  leve
repercussão,  adotando-se  ainda  o  percentual  de
10%  (dez  por  cento),  nos  casos  de  sequelas
residuais.” 

No  caso  em  disceptação,  o  acidente  sofrido  pelo  apelado
acarretou lesões  de  órgãos  e  estruturas  crânio-faciais, levando  à  invalidez
permanente parcial incompleta. Logo, segundo dispõe a referida lei, o valor
devido em tais casos é de 100% da quantia máxima. Todavia, ao estabelecer
tal  percentual,  a  lei  é  bastante  clara  ao  indicar  perda  completa da
funcionalidade  do  membro,  razão  pela  qual  é  justo  concluir  que  somente
quando houver tal situação, será devido o percentual de 100%. Nesse contexto,
tem-se duas possibilidades: (i) invalidez permanente parcial completa, quando
se aplica o percentual de 100%; (ii) invalidez permanente parcial incompleta,
quando se aplica o percentual de 100%, com redução proporcional ao nível de
comprometimento do membro.  

Orientando  o  aplicador,  a  lei  dispôs  expressamente  sobre  os
parâmetros  para  os  casos  de  invalidez  permanente  parcial  incompleta,
aplicando-se  os  redutores  previstos  no  art.  3.º,  §  1.º,  inciso  II,  não  sendo
demais  repeti-lo:  “quando  se  tratar  de  invalidez  permanente  parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional
na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as
de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento),
nos casos de sequelas residuais”.

Acompanhando o raciocínio, nos termos do Enunciado 474 da
Súmula do STJ,  “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial  do  beneficiário,  será  paga  de  forma  proporcional  ao  grau  de
invalidez”. Portanto, quando a incapacidade não for completa, mas estipulada
em grau menor, não poderá ser aplicado o percentual de 100%, mas sim fração
correspondente ao nível de comprometimento da funcionalidade do membro. 

O referido enunciado, diferentemente do inciso II do § 1.º do
art. 3.º da Lei 6.194/74, não fez qualquer referência ao percentual de redução
nos casos de invalidez permanente parcial incompleta, pressupondo-se não ser
incorreta a aplicação de porcentagem fixada por laudo médico (fls. 110v), o
qual, sem dúvida alguma, melhor se aproxima da situação concreta. 

Acerca do tema:
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“APELAÇÃO CÍVEL.  Ação de cobrança do seguro
DPVAT. Sinistro  ocorrido  em  20/04/2004.
Prescrição.  Inocorrência.  Lapso  temporal  trienal.
Termo a quo. Ciência inequívoca da invalidez. Prova
de que o autor efetuou tratamento até 16/02/2007.
Inteligência  da  Súmula  nº  278,  do  STJ.  Demanda
proposta  em  janeiro  de  2010.  Requerimento  de
indenização  no  valor  máximo.  Inadmissibilidade.
Lei nº 6.194/74. Súmula nº 30, desta corte e sumula
474 do  Superior  Tribunal  de  justiça.  Indenização
que deve ser fixada proporcionalmente ao grau de
invalidez. Comprovação de invalidez permanente no
grau de 12,5%.  Laudo emitido pelo iml.  Validade.
Honorários advocatícios. Manutenção. Erro material
constatado  na  sentença.  Correção  de  ofício.
Recursos não providos.” (TJPR; ApCiv 0963368-5;
Londrina; Nona Câmara Cível; Rel. Des. Domingos
José Perfetto; DJPR 30/01/2013; Pág. 356). 

“APELAÇÃO  CIVEL.  SEGURO  DPVAT.
INEXISTENCIA  DE  DISCUSSAO  ACERCA  DAS
EXTENSÕES  DA  LESÃO  SOFRIDA.
APLICABILIDADE  DA  MEDIDA  PROVISORIA
451/2008.  GRADUAÇAO  DA  INVALIDEZ.
POSSIBILIDADE.  ACIDENTE  DE  TRANSITO.
Sinistro  ocorrido  em  data  posterior  a  16.12.2008.
Aplicabilidade da Lei nº 11.945/2009. Tabela relativa
aos percentuais indenizatorios para seguro DPVAT.
O calculo  da  indenização  so  seguro DPVAT deve
seguir os parâmetros apontados pela nova redação
da Lei nº 6.194/74 e, em caso de invalidez parcial e
permamente, devera ser paga proporcionalmente à
lesão  sofrida.  Aplicação  da  sumula  474  do  STJ.
Negaram provimento ao apelo.” (TJRS; AC 99258-
22.2013.8.21.7000;  Lajeado;  Sexta  Câmara  Cível;
Rel.  Des.  Artur  Arnildo  Ludwig;  Julg.  20/06/2013;
DJERS 03/07/2013).

No caso em apreço, o cálculo se afigura simples. Partindo do
valor máximo possível do seguro de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais) para os casos de invalidez permanente, verifica-se o montante aplicável
às situações de lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais (Lei 11.945/09),
que é de 100% (cem por cento). Como, in casu, a perda não foi completa, mas
estimada em 50%, conforme se infere do laudo médico (fls. 110v),  aplica-se
este  último  percentual  ao  valor  encontrado  na  operação  anterior  (R$
13.500,00),  definindo  a  quantia  de  R$  6.750,00  (seis  mil,  setecentos  e
cinquenta  reais),  conforme  muito  bem  concluiu  a  douta  magistrada
sentenciante.

Assim sendo, não há qualquer reparo a ser efetuado na sentença
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de primeiro grau quanto a este ponto.

Em suas razões, sustentam ainda os apelantes que, como a parte
autora obteve o valor de acordo com o grau de invalidez constante na tabela da
lei  nº  6.194/74,  os  ônus  sucumbenciais  devem  ser  recíproca  e
proporcionalmente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do CPC. Ainda,
assevera  que  os  juros  de  mora  fluem  a  partir  da  citação,  de  acordo  com
entendimento do STJ.

No tocante às verbas sucumbenciais, razão assiste ao apelante.
Revelando nos autos existir vencedor e vencido ao mesmo tempo, as custas e
honorários advocatícios devem ser recíproca e proporcionalmente distribuídos,
na medida da derrota de cada parte, nos termos do que dispõe o caput do
art. 21 do CPC, in verbis:

“Art.  21.  Se  cada  litigante  for  em parte  vencedor  e
vencido,  serão  recíproca  e  proporcionalmente
distribuídos e compensados entre eles os honorários e
as despesas.” 

Nesse sentido é pacífico o entendimento do STJ:

“Há  de  se  reconhecer  a  sucumbência  recíproca  das
partes quando apenas um dos dois pedidos formulados
na  petição  inicial  é  julgado  procedente.”  (Rel.  Min.
Nancy  Andrighi,  3ª  Turma,  REsp  472790/MA,  j.
26/10/2004).

Na espécie, o recorrido requereu a importância de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) a título de seguro DPVAT, em decorrência de
invalidez permanente. Todavia, a magistrada de piso entendeu que, em virtude
do acidente, decorreu invalidez permanente parcial incompleta, condenando as
seguradoras  ao  pagamento  de  metade  da  indenização  pleiteada,  o  que
correspondeu a R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais).

Assim, diante do contexto da pretensão, as partes devem arcar
com o pagamento dos ônus sucumbenciais, de maneira equivalente, seguindo a
proporcionalidade  de  50%  para  cada  litigante,  observando-se,  contudo,  a
gratuidade judiciária deferida em favor da autora.

No  que  tange  à incidência  dos  juros  de  mora,  entendo  que
assiste razão ao insurgente, tendo em vista que a Corte Superior de Justiça,
mediante a súmula nº 426, já manifestou entendimento:

“Súmula 426. Os juros de mora na indenização do
seguro DPVAT fluem a partir da citação”. 

Ante o exposto,  ACOLHO a preliminar de inovação recursal
suscitada de ofício,  CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso e, na parte
conhecida,  REJEITAR  a  preliminar  e,  no  mérito,  DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO APELO, reconhecendo a sucumbência recíproca nos autos, de
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modo que  os  ônus sucumbenciais  sejam suportados  na  proporção de  50%
(cinquenta por cento) para cada parte litigante, autorizada a compensação dos
honorários advocatícios e observado, ainda, que a exigibilidade fica suspensa
com  relação  à  autora.  Também  determino  que  os  juros  de  mora  sobre  a
indenização fixada no julgado devem fluir a partir da citação (Súmula nº 426
do STJ), mantendo-se os demais termos da sentença vergastada. 

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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